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Alteração No. 1

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO Nº 1 DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA REGIONAL DE RECUPERAÇÃO CONTINGENTE

O presente Instrumento de Alteração do Convênio de Cooperação Técnica Regional de 
Recuperação Contingente, celebrado em 22 de maio de 2020, entre o ESTADO DE SANTA
CATARINA, (a seguir denominado o "Beneficiário"), sob a interveniência da SC
PARTICIPAÇÕES E PARCERIAS S.A. - SCPAR, e o BANCO INTERAMERICANO DE 
DESENVOLVIMENTO (a seguir denominado o "Banco"), tem o propósito de formalizar a 
seguinte modificação do Convênio de Cooperação Técnica de Recuperação Contingente 
No. ATC/ME-16085-RG (a seguir denominado o “Convênio”).

1. Acorda-se um acréscimo do montante da Contribuição através da inclusão de 
US$ 50.000,00 (cinquenta mil dólares dos Estados Unidos de América) dos recursos da 
cooperação técnica No. ATC/OC-17971-RG. Portanto, altera-se o texto do parágrafo 2 do 
Convênio de Cooperação Técnica, nos moldes abaixo:

Onde lê-se: 

“2. O montante dos fundos outorgados pelo Banco para a realização desta Cooperação 
Técnica (doravante  denominada  “Contribuição”) será  de  até US$ 800.000,00
(oitocentos mil  dólares  dos  Estados Unidos da  América), e  será  utilizado  pelo
Banco para  financiar  a contratação de serviços de consultoria e pagar consultores 
individuais ou firmas consultoras (doravante denominados “Consultores”) para 
realizar atividades e cumprir com os objetivos da  Cooperação  Técnica,  conforme  
descrito  no  Anexo  I que  forma  parte  integrante  deste Convênio. Salvo que 
neste Convênio se expresse o contrário, o termo “dólares” significa a moeda de 
curso legal nos Estados Unidos da América.”

Passa-se a ler:

“2. O montante dos fundos outorgados pelo Banco para a realização desta Cooperação 
Técnica (doravante denominada “Contribuição”) será de até o montante de 
US$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil dólares dos Estados Unidos da 
América), dos quais US$ 800.000,00 (oitocentos mil dólares dos Estados de Unidos 
de América) provirão dos recursos da cooperação técnica No. ATC/ME-16085-RG,
e US$ 50.000,00 (cinquenta mil dólares dos Estados Unidos de América) provirão 
da cooperação técnica No. ATC/OC-17971-RG. A Contribuição será utilizada pelo 
Banco para financiar a contratação de serviços de consultoria e pagar consultores 
individuais ou firmas consultoras (doravante denominados “Consultores”) para 
realizar atividades e cumprir com os objetivos da Cooperação Técnica, conforme 
descrito no Anexo I que forma parte integrante deste Convênio. Salvo que neste 
Convênio se expresse o contrário, o termo “dólares” significa a moeda de curso 
legal nos Estados Unidos da América.”

Ratificam-se e permanecem inalteradas as demais disposições pactuadas no convênio ora 
alterado, o qual permanece em pleno vigor, com a alteração que consta no parágrafo 1, conforme 
descrito acima.
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Este Instrumento de Alteração do Convênio de Cooperação Técnica Regional de 
Recuperação Contingente entrará em vigor na data da sua assinatura pelo Beneficiário.

ESTADO DE SANTA CATARINA

_____________________________
Carlos Moisés da Silva

Governador do Estado de Santa Catarina

Data: _____________________________

INTERVINIENTE:

_____________________________
Ricardo Moritz

Diretor-Presidente da SC Participações e 
Parcerias S/A. – SCPar

Data: _____________________________

BANCO INTERAMERICANO
DE DESENVOLVIMENTO

___________________________________
Morgan Doyle

Representante do Banco no Brasil

Data:_____________________________

INTERVINIENTE:

_____________________________
Carlos Magno dos Santos Júnior

Diretor da SC Participações e 
Parcerias S/A. – SCPar

Data: _____________________________
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